
 
 
 

LEI ORDINÁRIA Nº 2.213, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a alteração do artigo 
6°, inciso li, da Lei Municipal 
nº2.157, de 18 de dezembro de 
2024, e dá outras providências. 

ARIES MARIOTO FERREIRA, Prefeito 

Municipal de Jambeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER 

que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º O artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal nº 

2.157, de 18 de dezembro de 2024, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 6º (...) 

II – Abrir, durante o exercício de 2025, 

créditos suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) da 

despesa total fixada, observado o disposto no artigo 43 da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;" 

Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições 

da Lei Municipal nº 2.157/2024 que não colidirem com esta Lei. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Jambeiro, 17 de dezembro de 2025. 
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